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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

AUTOR: DEPUTADO MISSIAS DIAS

PROJETO DE LEI
20/08/2025

ALTERA A DENOMINAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE
ENSINO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A  decreta:ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

Art. 1º Fica alterada a denominação constante do art. 1º da Lei nº 18.984, de 26 de agosto de 2024, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica denominada ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL DO CAMPO
 a unidade de ensino estadual localizada no AssentamentoJAVAN RODRIGUES DE SOUSA

Conceição, Distrito de Salitre, no Município de Canindé."

Art.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.2º

Art.  Ficam revogadas as disposições em contrário.3º

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição objetiva promover a devida atualização legal da nomenclatura de unidade escolar
da rede estadual de ensino do Ceará, de modo a refletir adequadamente sua natureza institucional e
pedagógica.

A escola em questão situa-se em áreas de assentamento rural e atende às diretrizes da Política de
Educação do Campo, ofertando ensino médio articulado à formação técnica profissional. A iniciativa visa
promover sua adequação ao modelo organizacional e à nomenclatura atualmente padronizada adotada
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pelo Governo do Estado do Ceará, o que fortalece sua identidade institucional e alinha sua denominação à
estrutura vigente da rede pública de ensino.

Considerando que a denominação de escolas estaduais deve constar expressamente em lei, e que eventual
correção não pode ser realizada por meio de decreto administrativo, impõe-se a necessidade de edição de
novo diploma legal para ajustar a referida nomenclatura, em consonância com a estrutura vigente da rede
pública de ensino.

A iniciativa visa ainda conferir maior clareza institucional e alinhamento com os parâmetros da educação
contextualizada no campo, reforçando o vínculo entre a identidade local, o protagonismo comunitário e o
projeto pedagógico de cada escola.

Diante da relevância da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares,
confiando em sua aprovação.

 

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  21/08/2025 10:53:55  Data da assinatura:  21/08/2025 11:09:38

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/08/2025

LIDO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE AGOSTO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  28/08/2025 10:20:37  Data da assinatura:  28/08/2025 10:46:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/08/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE MO PROJETO DE LEI Nº 0762/2025

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/12/2025

PROJETO DE LEI Nº 00762/2025

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

MATÉRIA: ALTERA A DENOMINAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO
DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio nos artigos 83, II combinado
com 84, I, da Resolução nº 780/25, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em
epígrafe.

DO PROJETO

“Art. 1º. Fica alterada a denominação constante do art. 1º da Lei nº 18.984, de 26 de agosto de 2024, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica denominada ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL DO CAMPO JAVAN
RODRIGUES DE SOUSA a unidade de ensino estadual localizada no Assentamento Conceição, Distrito
de Salitre, no Município de Canindé”.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

DA JUSTIFICATIVA

“A presente proposição objetiva promover a devida atualização legal da nomenclatura de unidade
escolarda rede estadual de ensino do Ceará, de modo a refletir adequadamente sua natureza institucional
epedagógica.

A escola em questão situa-se em áreas de assentamento rural e atende às diretrizes da Política
deEducação do Campo, ofertando ensino médio articulado à formação técnica profissional. A iniciativa
visapromover sua adequação ao modelo organizacional e à nomenclatura atualmente padronizada
adotadapelo Governo do Estado do Ceará, o que fortalece sua identidade institucional e alinha sua
denominação àestrutura vigente da rede pública de ensino.
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1.  

Considerando que a denominação de escolas estaduais deve constar expressamente em lei, e que
eventualcorreção não pode ser realizada por meio de decreto administrativo, impõe-se a necessidade de
edição denovo diploma legal para ajustar a referida nomenclatura, em consonância com a estrutura
vigente da redepública de ensino.

A iniciativa visa ainda conferir maior clareza institucional e alinhamento com os parâmetros da
educaçãocontextualizada no campo, reforçando o vínculo entre a identidade local, o protagonismo
comunitário e oprojeto pedagógico de cada escola.

Diante da relevância da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres
pares,confiando em sua aprovação.”

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, prescreve sobre a organizaçãoLex Fundamentalis
político-administrativa da República Federativa do Brasil, garantindo autonomia aos Estados (Art. 18 da
CF/88).

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14 que o Estado exerce em seu
território as competências que não lhe sejam vedadas.

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Quanto à constitucionalidade do projeto, observa-se que cabe aos Estados a competência residual (Art.
25, § 1º da CF/88). No que tange à administração e denominação de bens públicos estaduais, a
competência da Assembleia Legislativa é clara, conforme o art. 50, inciso XIII da Constituição Estadual:

“Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca de
todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

A propositura em apreço visa alterar a Lei nº 18.984/2024, adequando a nomenclatura de um bem público
que, conforme instrução processual, pertence ao domínio estadual.

DAS VEDAÇÕES LEGAIS

No tocante à vedação de atribuição de nome de pessoa viva a bens públicos (Art. 20, V, da Constituição
Estadual), cumpre ressaltar que o presente Projeto de Lei visa alterar a  da escola natipologia
denominação (de Escola de Ensino Médio para Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo),
mantendo o homenageado “Javan Rodrigues de Sousa”, cujo nome já foi consolidado e aprovado pela Lei
nº 18.984/2024 vigente. Portanto, os requisitos biográficos e legais referentes à pessoa do homenageado
já foram superados e validados na aprovação da lei original.

DAS DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

Para instruir a análise técnica, esta Procuradoria solicitou informações à Secretaria da Educação
(SEDUC) através do Ofício nº 0139/2025. Em resposta consubstanciada no Ofício nº
033020/2025/SEDUC/SEC, datado de 05 de dezembro de 2025, a Secretária da Educação, Sra. Eliana
Nunes Estrela, informou:

Se a ESCOLA foi construída com recursos públicos do Estado:

“Sim”.
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1.  

1.  

1.  

1.  

Se os recursos estaduais representam parcela superior a 50%:

“44,51% Recurso Federal e 55,49% Recurso Estadual”.

Se a ESCOLA pertence ao Domínio Público Estadual:

“Sim”.

Se a unidade já foi oficialmente denominada:

A SEDUC esclarece que a escola consta denominada, mas o PL tem o objetivo de promover a
“devida atualização legal da nomenclatura (...) de modo a refletir adequadamente sua natureza
institucional e pedagógica, ou seja, a categoria ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL
DO CAMPO”. A pasta reforça a “necessidade urgente de aprovação do Projeto de Lei nº
00762/2025” para regularizar a situação.

Se a construção já foi concluída:

“Sim, obra concluída e em funcionamento”.

Considerando as informações oficiais, o bem público pertence ao Estado, a obra está concluída e a
alteração proposta é técnica e necessária para adequação à política pedagógica vigente.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a matéria é de competência estadual e que a proposição visa o
aperfeiçoamento da legislação vigente (Lei nº 18.984/2024) para adequação da tipologia escolar, não
vislumbramos óbices de natureza constitucional ou legal.

Assim, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei nºPARECER FAVORÁVEL
00762/2025, por se ajustar aos preceitos da Carta Estadual e ao Regimento Interno desta Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 762/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/12/2025 11:10:06  Data da assinatura:  15/12/2025 11:10:16

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/12/2025

De acordo com o parecer.
Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 762/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/12/2025 11:22:24  Data da assinatura:  15/12/2025 11:22:29

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/12/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR.

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  15/12/2025 12:45:13  Data da assinatura:  15/12/2025 12:45:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

29 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  15/12/2025 12:54:09  Data da assinatura:  15/12/2025 12:54:23

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
15/12/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 762/2025

(Autoria do Deputado Missias Dias)

 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE
ENSINO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  de autoria do Deputado Missias Dias, o qual altera aPROJETO DE LEI Nº 762/2025,
denominação de Instituição de Ensino da rede estadual de educação, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “A presente proposição objetiva promover a devida
atualização legal da nomenclatura de unidade escolar da rede estadual de ensino do Ceará, de modo a
refletir adequadamente sua natureza institucional e pedagógica. A escola em questão situa-se em áreas
de assentamento rural e atende às diretrizes da Política de Educação do Campo, ofertando ensino
médio articulado à formação técnica profissional. A iniciativa visa promover sua adequação ao modelo
organizacional e à nomenclatura atualmente padronizada adotada pelo Governo do Estado do Ceará,
o que fortalece sua identidade institucional e alinha sua denominação à estrutura vigente da rede
pública de ensino. Considerando que a denominação de escolas estaduais deve constar expressamente
em lei, e que eventual correção não pode ser realizada por meio de decreto administrativo, impõe-se a
necessidade de edição de novo diploma legal para ajustar a referida nomenclatura, em consonância

”com a estrutura vigente da rede pública de ensino.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 24/26, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a denominação de Instituição de Ensino da rede estadual de educação, e
dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
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organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 762/2025
de autoria do Deputado Missias Dias, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL,
da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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Requerimento Nº: 373 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 12 de Fevereiro de 2026

.REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 006/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.482 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 16.200, de 23 de

fevereiro de 2017, que institui o Fundo Penitenciário do Estado do Ceará – FUNPEN/CE, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 007/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.483 – Autoria do Poder Executivo - Institui a Política Estadual de Combate

à Perda e ao Desperdício de Alimentos – PECPDA no Estado do Ceará, cria o Selo Doador de Alimentos do Ceará, e dá outras

providências.

- Projeto de Lei nº 008/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.484 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa Estadual de Apoio

Humanitário ao Traslado e ao Sepultamento Digno de Cearenses Vitimados no Exterior, estabelece diretrizes, requisitos e

procedimentos para sua execução, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 762/2025 – Autoria do Deputado Missias Dias - Altera a denominação de Instituição de Ensino da Rede Estadual

de Educação, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 30/2026 – Autoria do Deputado Romeu Aldigueri - Denomina Antônio Argeu Nunes Vieira a escola estadual

localizada no distrito de Ipiranga, no município de Boa Viagem.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância social, institucional e

humanitária, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e estratégicas da política pública.

O Projeto de Lei nº 006/2026 promove ajustes no Fundo Penitenciário do Estado do Ceará – FUNPEN/CE, com vistas a assegurar

maior eficiência na gestão e aplicação dos recursos destinados ao sistema penitenciário, contribuindo para a manutenção da ordem,

da segurança pública e do adequado funcionamento das unidades prisionais.

O Projeto de Lei nº 007/2026 institui a Política Estadual de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos, enfrentando problema

de grande impacto social, econômico e ambiental, alinhado às diretrizes nacionais e internacionais de segurança alimentar, sendo
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fundamental sua imediata implementação para mitigar desperdícios e fortalecer ações de solidariedade alimentar.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 008/2026 trata de medida de elevado alcance humanitário, ao instituir programa de apoio ao traslado

e ao sepultamento digno de cearenses vitimados no exterior, garantindo resposta rápida do Estado a situações extremas que afetam

famílias em condição de vulnerabilidade.

Finalmente, os projetos de lei de nºs 762/2025 e 60/2026 visam instituições de ensino da rede pública do Estado do Ceará, sendo de

medida de relevante interesse social.

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 12 de Fevereiro de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.647, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

*** *** ***
LEI Nº19.648, de 13 de fevereiro de 2026.
(Autoria: Missias Dias)

ALTERA A DENOMINAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a denominação constante do art. 1.º da Lei n.º 18.984, de 26 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo Javan Rodrigues de Sousa a unidade de ensino estadual localizada no
Assentamento Conceição, no Distrito de Salitre, no Município de Canindé.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº37.136, de 12 de fevereiro de 2026.

DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRIGENTE MÁXIMO DA SECRETARIA DAS CIDADES PARA O FIM QUE
INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo para a prática dos atos necessários à organização e ao funcionamento da Administração
Pública Estadual; CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que tratam do
modelo de gestão do Poder Executivo e alteram a estrutura da Administração Estadual; CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 14.558, de 21 de
dezembro de 2009, que Cria o Conselho Estadual das Cidades; CONSIDERANDO a instrução do Processo NUP 43001.010546/2025-38; CONSIDERANDO
a necessidade de conferir eficiência à operacionalização de atos administrativos, DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao dirigente máximo da Secretaria das Cidades, na condição de presidente do ConCidades/CE, a competência para dar posse,
subscrevendo os respectivos atos, aos conselheiros eleitos para o referido colegiado, no âmbito da 6ª Conferência Estadual das Cidades, admitida a subdele-
gação ao Vice-Presidente do ConCidades no caso de ausência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.137, de 12 de fevereiro de 2026.

ALTERA O DECRETO Nº32.079, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016, QUE REGULAMENTA A LEI Nº15.923 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2015, QUE CRIA O PRÊMIO ESCOLA NOTA DEZ, DESTINADO A PREMIAR AS ESCOLAS
PÚBLICAS COMMELHORES RESULTADOS DE APRENDIZAGEM NO SEGUNDO, QUINTO E NONO ANOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-
DERANDO as disposições no Decreto Estadual n.º 32.079, de 9 de novembro de 2016, que regulamenta o Prêmio Escola Nota Dez no Estado, destinado
a escolas públicas que tenham obtido os melhores resultados de aprendizagem; CONSIDERANDO a necessidade de alterar o referido Decreto, a fim de
aprimorar suas disposições, DECRETA:

Art. 1º O Anexo Único a que se refere o Decreto nº 32.079, de 9 de novembro de 2016, passa a vigorar nos termos do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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